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SEcRETARTA REcTONAL DE EDLJCAÇÃO

DrREçÁO REGIONAL DE EDUCAçÂO

Exmo/a. Senhor/a, Diretor/a, Presidente do Conselho Executivo;

No âmbito do acompanhamento e monitorização do Decreto Legislativo
Regional n.s 2t/2013/M, de 5 de junho, que aprovou o Estatuto do Aluno e Ética

Escolar da Região Autónoma da Madeira, solicita-se a Vossa Excelência o
preenchimento até o dia 15 de ianeiro de 2019, do quadro em anexo, referente ao L.e
período letivo de 2Ot8l2OL9.

Mais se solicita a Vossa Excelência que se proceda de igual forma relativamente
aos dados dos 2.e g 3.e períodos, nas seguintes datas:

- dados do 2.e período, até o dia 19 de abril

- dados do 3.s período, até o dia 28 de iunho

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor Regional

ê4€o
Paulo Ramos Gomes)
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Delegações Escolares

Educação/ensino: oficial X
Estabelecimentos de infância
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L,s ciclo 2.e e 3.e ciclos
Escolas básicas integradas
Ensino secundário
Ensino profissional
lnstituto para a Qualificação, lP-RAM

Ofício Circular n.e 5.0.0-167/2018

Data:3111012Ot8

Assunto: Projeto Carta da Convivialidade -

Comportamentos Desviantes 2018/2019
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